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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXVI /EDIÇÃO 16 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

PORTARIA nº 169-A/2026 
AUTORIZA A ABERTURA DO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00002/2026 

 
   A Prefeita do Município de Congo - PB, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Nº. 14.133/21;  
 
   CONSIDERANDO o que ficou constatado nos Relatórios de Andamento de 
Obra e Autos de Vistoria emitidos pelo Setor de Engenharia do Município, os quais 
identificaram grave atraso na execução da obra objeto do Contrato Administrativo nº 
21001/2023; 
 

CONSIDERANDO que a Ordem de Serviço foi emitida em 28/12/2023 e 
que, após transcorridos mais de 02 (dois) anos, a obra apresenta execução física de 
aproximadamente 50,15%, configurando atraso superior a 49% em relação ao 
Cronograma Físico-Financeiro (CFF); 
 

CONSIDERANDO as reiteradas notificações administrativas encaminhadas 
à empresa contratada nos dias 24/03/2025, 13/10/2025 e 06/01/2026, sem que 
houvesse a regularização da execução contratual; 
 

CONSIDERANDO que a execução da obra se encontra em estágio de grave 
lentidão, com períodos de paralisação injustificada, caracterizando indícios de 
abandono e descumprimento contratual; 
 

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública zelar pela 
legalidade, eficiência e continuidade do serviço público, protegendo o interesse público 
e evitando prejuízos ao erário; 
 
    RESOLVE, com fundamento nas normas de regência, DETERMINAR A 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de promover a 
apuração imediata dos fatos, individualizar as irregularidades, colhendo em conjunto, 
elementos e provas para embasar o relatório da Comissão que será levado à 
apreciação do chefe do Poder Executivo, que avaliará as possíveis consequências 
jurídicas do ato em análise, DETERMINANDO, para tanto: 
 

a) A Instauração da Comissão Processante, que deverá ser 
composta pelos atuais membros da Comissão Permanente de Licitação, que deverá 
proceder a abertura e processamento do devido Processo Administrativo, que 
compreenderá as fases de instrução, defesa e relatório, nos termos da Lei nº. 
14.133/21; 
 

b) A Comissão Processante poderá proceder toda e qualquer 
diligência preparatória, não explicitada acima, que vier a se mostrar necessária no 
transcorrer do processo, especialmente a notificação da processada, para apresentar 
defesa; 

 
   Autuada e registrada em procedimento próprio, perante os livros, sejam os 
autos numerados e rubricados, cada folha, para, ao final, ser apreciado pela Comissão 
que emitirá o devido relatório.  
 
   Concluso o relatório, retornem os autos ao Gabinete da Prefeita, para 
apreciá-lo e determinar as providências devidas.  
 
   Cumpra-se. 

   Congo/PB, em 19 de fevereiro de 2026. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita do Município de Congo 
 
 

 
 
  
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00005/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Dispensa de Licitação nº DV00005/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da 

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO 

ORGANIZACIONAL E GESTÃO DE PROJETOS PARA DAR SUPORTE AS 

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: 24.367.056 VIRGINIA 

CONCEICAO VASCONCELOS CARNEIRO - R$ 27.500,00. 

Congo - PB, 13 de Fevereiro de 2026 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita 

Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO ORGANIZACIONAL E 

GESTÃO DE PROJETOS PARA DAR SUPORTE AS ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2026, nos termos 

do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 

de Impostos: 02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.10002.2006 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.35.01 Serviços de 

Consultoria. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 50501/2026 - 

16.02.26 - 24.367.056 VIRGINIA CONCEICAO VASCONCELOS 

CARNEIRO - R$ 27.500,00. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


